
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei n° 10.741, de 1° de 
outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa 
Idosa), para assegurar O acesso a 
tecnologias direcionadas à 
preservaçäo da saûde mental e 
cognitiva da pessoa idosa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 10.741, de 1° de 

outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), para assegurar o 

acesso a tecnologias direcionadas à preservaçäo da saûde 

mental e cognitiva da pessoa idosa. 

Art. 2° O art. 2° da Lei n° 10.741, de 1° de 

outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), passa a vigorar 

acrescido do seguinte parâgrafo ûnico: 

VArt. 2°..2.2 002e e e e e e e e e e e e e e e e e e ce e 

Parégrafo ûnico. A preservaçäo da saûde 

mental e cognitiva compreende intervençôes 

intersetoriais e articuladas direcionadas ao acesso 

e à capacitaçäo no uso de tecnologias de informaçäo 

e comunicaçäo, com vistas a promover a prevençäo e 

a atençäo aos transtornos mentais e cognitivos, 

conforme as normas regulamentadoras. ” (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor apôs decorridos 

180 (cento e oitenta) dias de sua publicaçäo oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

Assinado por chancela eletr 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n° 910/2025/PS-GSE 

Brasilia, na data da apresentaçäo. 

A Sua Exceléncia a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretéria do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposiçäo para apreciaçäo 

Senhora Primeira-Secretaria, 

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido à apreciaçäo do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituiçäo Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n° 1.257, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 
2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), para assegurar o acesso a tecnologias 
direcionadas à preservaçäo da saûde mental e cognitiva da pessoa idosa”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretario 
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